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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 10, DE 22 DE MAIO DE 2026



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 

  RESOLUÇÃO CMDCA Nº 10, DE 22 DE MAIO DE 2026. 

Dispõe sobre a aprovação de registro de 
entidade da sociedade civil no Conselho 
CMDCA.  
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE do Município de Santaluz/BA, em Reunião Ordinária realizada 
em 22 de Maio de 2026, na sala de Reunião da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº 1.655/2023, em consonância com a Lei Federal nº 12.594/2012,e 
com seu Regimento Interno, 
 
CONSIDERANDO o requerimento de inscrição apresentado pela entidade, 
acompanhado da documentação exigida; 
 
CONSIDERANDO o parecer favorável da Comissão de Análise de 
Documentação e Inscrição de Entidades; 
 
CONSIDERANDO a deliberação aprovada na Reunião Ordinária realizada em 
22 de Maio de 2026; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o registro da seguinte entidade no Cadastro do CMDCA, 
conforme os critérios estabelecidos pela legislação vigente: 
 
I. Associação de Pais e Amigos dos Autistas Luzenses - APAALUZ, CNPJ 
59.544.848/0001-24, com sede à Rua Hiran Carvalho Barreto, nº 55, Centro, 
Santaluz/BA, sob o Nº 09/2026. 
 
 
Art. 2º A aprovação do registro das entidades tem validade de 02 (dois) anos, a 
contar da data de sua publicação. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
              

 
                                                                       Santaluz/BA,22 de Maio de 2026 

 
 

Senevaldo Pereira da Silva 
Presidente do Conselho CMDCA 
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